
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
coNcErÇÃo oo MATo DENTRo - ESTADo DE MTNAS GERAIS

PORTARIA 6312024

Dispõe sobre a progressão horizontal do servidor abaixo e dá outras
providências.

O PRESIDENTD DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃQ DO MATO DENTRO,

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, especialmente nos termos da Lei

Complementar L03 12020 e,

Considerando o relatório final da Comissão de Avaliação e pesempeúo para Fins de Progressão

Horizontal e a manifestaçáo da Chefia de Divisão de Administraçáo e Recursos Humanos, RESOLVE:

Art. 1o -Fica concedida Progressão Horizontal ao servidor Magno Lúcio Rodrigues de Carvalho,
passando de grau 'oB" pata o gÍau o'C":

Art.2o - Fica determinado à Divisão de Administração e Recursos Humanos proceder às anota-

ções na pasta funcional do servidor, bem como tomar providências cabíveis para o cumprimento da pre-

sente Portaria.

Art.3o - As despesas decorrentes das obrigações aqui previstas serão suportadas por dotações es-

pecíficas.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Conceição do Mato Dentro, 20 de junho de2024.

/,/
//^

Sílvió Silvério Costa
Vereador Presidente
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